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WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgdo: 01/07/2003 a 31/07/2003

COMPENSA(}AO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO TRIBUTARIO.
IMPRESCINDIBILIDADE. ONUS PROBATORIO DO CONTRIBUINTE.
Apenas 0s créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacdo tributaria,
cabendo ao contribuinte o 6nus probatério em relacdo ao direito que alega
perante a Fazenda Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan

(presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lazaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gongalves de
Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Jodo Paulo Mendes
Neto e Leonardo Ogassawara de Araljo Branco (vice-presidente).

Relatorio

Versa 0 presente processo sobre pedido de compensagdo (fls. 4 a 6) de créditos

advindos de recolhimentos indevidos/ a maior de PIS com outros tributos, realizado pela
empresa em 15/10/2003. Apds analise do pedido, sobreveio despacho decisorio (fl. 3) que
decidiu pela ndo homologacdo da compensacdo sob o fundamento da inexisténcia de créditos
disponiveis para a compensacdo, uma vez que 0s mesmos ja teriam sido integralmente utilizados
em momento anterior.
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 Período de apuração: 01/07/2003 a 31/07/2003
 COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPRESCINDIBILIDADE. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE. 
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, cabendo ao contribuinte o ônus probatório em relação ao direito que alega perante a Fazenda Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
  
 (documento assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan (presidente), Mara Cristina Sifuentes, Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli,  Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente).
  Versa o presente processo sobre pedido de compensação (fls. 4 a 6) de créditos advindos de recolhimentos indevidos/ a maior de PIS com outros tributos, realizado pela empresa em 15/10/2003. Após análise do pedido, sobreveio despacho decisório (fl. 3) que decidiu pela não homologação da compensação sob o fundamento da inexistência de créditos disponíveis para a compensação, uma vez que os mesmos já teriam sido integralmente utilizados em momento anterior.

Cientificada do despacho, a empresa apresentou manifestação de inconformidade (fls. 8 a 11) alegando, em síntese, que, apesar da não retificação da DIPJ e da DCTF, o direito creditório deriva do efetivo pagamento a maior realizado pela empresa e que o mesmo deve ser creditado, uma vez que sua comprovação pode ser verificada por meio das guias DARF�s.

O processo foi então encaminhado à DRJ/POA que, em 31/07/2008, decidiu pela manutenção do despacho decisório, indeferindo o pedido da empresa e não homologando a compensação (fl. 96 a 98) em razão da ausência de provas que demonstrassem de forma inequívoca o direito ao crédito da empresa, conforme se verifica da ementa do acórdão:

Assunto: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2003 a 31/07/2003
Ementa: RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO
Direitos creditórios pleiteados via Declaração de Compensação - Nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, essencial a comprovação da liquidez e certeza dos créditos para a efetivação do encontro de contas, comprovação esta que é ônus do contribuinte, sendo incabível a transferência da responsabilidade ao Fisco.

Compensação não Homologada

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntário (fl. 183 a 189) argumentando que o direito creditório não se origina dos valores declarados em DCTF/DIPJ, mas da efetivação do pagamento, de forma que a discussão deve girar em torno do valor informado e efetivamente recolhido no DARF. Repisa ainda que seu direito creditório está fundado no art. 3°, inc. VI, da Lei n° 10.637/ 02, derivando da depreciação de bens que compõem seu ativo imobilizado. Por fim, juntou planilha discriminado os cálculos relativos à depreciação como forma de demonstrar o montante do crédito.

É o relatório.
 Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.

O Recurso é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade constantes na legislação, de modo que admito seu conhecimento.

No que concerne ao mérito, como destacado no relatório, ainda que a Recorrente traga à baila argumentos referentes ao direito creditório resultante de pagamentos indevidos ou a maior e que discorra sobre os prazos para restituição, a decisão recorrida proferida pelo julgador de primeiro piso é clara no sentido de que a razão para a não homologação reside na constatação de que o DARF indicado no PER/DCOMP já havia sido utilizado para quitar débito anterior e que inexistem provas nos autos que demonstrem o contrário, conforme se verifica no voto abaixo transcrito:
�Assim, a liquidez do direito há de ser comprovada pela demonstração do quantum recolhido indevidamente, através das guias de pagamento, da comprovação das bases de cálculo sobre as quais ocorreram os fatos geradores e, se. for o caso, do provimento judicial autorizativo da compensação pleiteada. Também é ,assente .na doutrina que direito líquido e certo é aquele cujos aspectos de fato possam comprovar-se documentalmente. No presente, no entanto, a interessada não trouxe qualquer elemento contábil para comprovar a base de cálculo de qualquer dos períodos, sequer indicou processo judicial com trânsito em julgado que embasasse seu pedido.� (grifo nosso)

A análise dos autos releva que a decisão de piso mostra-se correta e adequada ao caso vertente. Isto porque, ainda que assista razão à Recorrente quanto a possibilidade de documentos como a DCTF e a DIPJ serem relativizados em virtude do princípio da verdade material, não existem elementos suficientes nos autos para a constatação de que existe crédito líquido e certo a ser compensado. 

Conforme se verifica pela jurisprudência do CARF, a certeza e liquidez do crédito pleiteado devem ser provadas por meio da apresentação de documentos fiscais e contábeis:

Contribuição para o PIS/Pasep Data do fato gerador: 28/03/2003 DÉBITO. DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF). PAGAMENTO INDEVIDO E/ OU MAIOR. COMPROVAÇÃO. A comprovação de que o débito declarado na respectiva DCTF foi indevido e/ ou a maior deve ser feita mediante a transmissão de DCTF retificadora acompanhada dos respectivos documentos fiscais e contábeis comprovando o equívoco. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO/COMPENSAÇÃO. CERTEZA/LIQUIDEZ. PROVAS. A certeza e liquidez de crédito financeiro decorrente de pagamentos indevidos e/ ou a maior, objeto de pedido de restituição/compensação, devem ser provadas pelo requerente, mediante a apresentação de documentos fiscais e contábeis que deram origem ao indébito pleiteado/compensado.
(xxx)

Ora, no caso em tela houve a mera juntada das DARFs e de planilha simples com o cálculo da depreciação de bens do ativo imobilizado, o que não é suficiente para demonstrar, de forma líquida e certa, a existência de crédito a ser compensado, motivo pelo qual deve-se concordar com a conclusão da fiscalização de que a recorrente não cumpriu sua obrigação no que se refere ao ônus probatório. Sem documentos contábeis propriamente ditos, os quais não foram apresentados, entendo que não existem elementos suficientes para formar convencimento sobre o pleito da requerente.

Sobre o ônus probatório nos casos de pedido de compensação, o CARF possui entendimento pacificado de que o mesmo recai integralmente sobre o requerente, a exemplo do acórdão abaixo citado:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 14/11/2006 
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. 
Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. 

PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. 
A carência probatória inviabiliza o reconhecimento do direito creditório pleiteado. 

(CARF. Acórdão n. 401005.540 no Processo n. 10675.903580/201171. Relator Cons. Rosaldo Trevisan. Dj 26/11/2018)

Desta feita, verificada a insuficiência de provas que respaldem o pedido de compensação formulado pela recorrente, voto pelo conhecimento do recurso voluntário para, no mérito, negar seu provimento.

 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Fernanda Vieira Kotzias
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Cientificada do despacho, a empresa apresentou manifestacdo de inconformidade
(fls. 8 a 11) alegando, em sintese, que, apesar da nao retificacdo da DIPJ e da DCTF, o direito
creditério deriva do efetivo pagamento a maior realizado pela empresa e que 0 mesmo deve ser
creditado, uma vez que sua comprovacao pode ser verificada por meio das guias DARF’s.

O processo foi entdo encaminhado @ DRJ/POA que, em 31/07/2008, decidiu pela
manutencdo do despacho decisorio, indeferindo o pedido da empresa e ndo homologando a
compensacdo (fl. 96 a 98) em razdo da auséncia de provas que demonstrassem de forma
inequivoca o direito ao crédito da empresa, conforme se verifica da ementa do acordao:

Assunto: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuracéo: 01/07/2003 a 31/07/2003

Ementa: RESTITUICAO/COMPENSACAO

Direitos creditorios pleiteados via Declaragdo de Compensacao - Nos termos do artigo
170 do Cddigo Tributario Nacional, essencial a comprovacao da liquidez e certeza dos
créditos para a efetivagdo do encontro de contas, comprovacdo esta que é 6nus do
contribuinte, sendo incabivel a transferéncia da responsabilidade ao Fisco.

Compensacéo ndo Homologada

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntario (fl. 183 a 189)
argumentando que o direito creditorio ndo se origina dos valores declarados em DCTF/DIPJ,
mas da efetivacdo do pagamento, de forma que a discussdo deve girar em torno do valor
informado e efetivamente recolhido no DARF. Repisa ainda que seu direito creditério esta
fundado no art. 3° inc. VI, da Lei n°® 10.637/ 02, derivando da depreciacdo de bens que
compdem seu ativo imobilizado. Por fim, juntou planilha discriminado os célculos relativos a
depreciacdo como forma de demonstrar o montante do crédito.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.

O Recurso é tempestivo e relune os demais requisitos de admissibilidade
constantes na legislacéo, de modo que admito seu conhecimento.

No que concerne ao mérito, como destacado no relatorio, ainda que a Recorrente
traga a baila argumentos referentes ao direito creditério resultante de pagamentos indevidos ou a
maior e que discorra sobre 0s prazos para restituicdo, a decisao recorrida proferida pelo julgador
de primeiro piso € clara no sentido de que a razdo para a ndo homologacdo reside na constatacdo
de que o DARF indicado no PER/DCOMP ja havia sido utilizado para quitar débito anterior e
gue inexistem provas nos autos que demonstrem o contrario, conforme se verifica no voto abaixo
transcrito:
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“Assim, a liquidez do direito hda de ser comprovada pela demonstragdo do quantum
recolhido indevidamente, através das guias de pagamento, da comprovacao das bases
de célculo sobre as quais ocorreram os fatos geradores e, se. for o caso, do provimento
judicial autorizativo da compensacdo pleiteada. Também é ,assente .na doutrina que
direito liquido e certo é aquele cujos aspectos de fato possam comprovar-se
documentalmente. No presente, no entanto, a_interessada ndo trouxe gqualguer
elemento contébil para comprovar a base de célculo de qualquer dos periodos, sequer
indicou processo judicial com transito em julgado que embasasse seu pedido. ” (grifo
N0sso)

A anélise dos autos releva que a decisdo de piso mostra-se correta e adequada ao
caso vertente. Isto porque, ainda que assista razdo a Recorrente quanto a possibilidade de
documentos como a DCTF e a DIPJ serem relativizados em virtude do principio da verdade
material, ndo existem elementos suficientes nos autos para a constatacdo de que existe crédito
liquido e certo a ser compensado.

Conforme se verifica pela jurisprudéncia do CARF, a certeza e liquidez do crédito
pleiteado devem ser provadas por meio da apresentacdo de documentos fiscais e contabeis:

Contribuicdo para o PIS/Pasep Data do fato gerador: 28/03/2003 DEBITO.
DECLARA(;AO DE DEBITOS E TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF). PAGAMENTO
INDEVIDO E/ OU MAIOR. COMPROVACAO. A comprovacdo de que o débito
declarado na respectiva DCTF foi indevido e/ ou a maior deve ser feita mediante a
transmissdo de DCTF retificadora acompanhada dos respectivos documentos fiscais e
contabeis comprovando 0 equivoco. INDEBITO TRIBUTARIO.
REPETICAO/COMPENSACAQ. CERTEZA/LIQUIDEZ. PROVAS. A certeza e
liguidez de crédito financeiro decorrente de pagamentos indevidos e/ ou a maior,
objeto de pedido de restituicdo/compensacdo, devem ser provadas pelo reguerente,
mediante a apresentacdo de documentos fiscais e contabeis gue deram origem ao
indébito pleiteado/compensado.

(xxx)

Ora, no caso em tela houve a mera juntada das DARFs e de planilha simples com
o célculo da depreciacdo de bens do ativo imobilizado, o que néo é suficiente para demonstrar,
de forma liquida e certa, a existéncia de crédito a ser compensado, motivo pelo qual deve-se
concordar com a conclusao da fiscalizacdo de que a recorrente ndo cumpriu sua obrigacdo no que
se refere ao 6nus probatorio. Sem documentos contabeis propriamente ditos, os quais ndao foram
apresentados, entendo que ndo existem elementos suficientes para formar convencimento sobre o
pleito da requerente.

Sobre o 6nus probatorio nos casos de pedido de compensacdo, 0 CARF possui
entendimento pacificado de que o mesmo recai integralmente sobre o requerente, a exemplo do
acordao abaixo citado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 14/11/2006
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PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS PROBATORIO DO
POSTULANTE.

Nos processos que versam a respeito de compensacdo ou de ressarcimento, a
comprovacdo do direito creditério recai sobre aquele a quem aproveita o
reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatdrios aptos a comprovar
as suas alegacBes. Nao se presta a diligéncia, ou pericia, a suprir deficiéncia
probatoria, seja do contribuinte ou do fisco.

PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAQ. AUSENCIA DE PROVA.
A caréncia probatdria inviabiliza o reconhecimento do direito creditorio pleiteado.

(CARF. Acdrdao n. 401005.540 no Processo n. 10675.903580/201171. Relator Cons.
Rosaldo Trevisan. Dj 26/11/2018)

Desta feita, verificada a insuficiéncia de provas que respaldem o pedido de
compensacao formulado pela recorrente, voto pelo conhecimento do recurso voluntario para, no
mérito, negar seu provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Fernanda Vieira Kotzias



